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DECRETO LEGISLATIVO N.º005/2016
(Republica-se por erro/incorreção)
Súmula: ADRYANO DE MAZZI SOTTORIVA, Presidente da Câmara Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, com base no Artigo 102 da Lei Municipal nº 085/90.

DECRETA

Artigo 1º- A Concessão de Licença Prêmio de 03 (três) meses consecutivos à servidora FATIMA DO SOCORRO SENSON SILVA, CPF: Nº: 048.097.179-09, no cargo de Zeladora, lotada no Quadro de Efetivos da Câmara Municipal de Itaúna do Sul, conforme Artigo 102 da Lei Municipal nº 085/90.

Artigo 2º- A presente Licença será no período de 22/09/2016 à 22/12/2016.

Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Câmara Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de setembro de 2016.

ADRYANO DE MAZZI SOTTORIVA
Presidente
